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ALAWT TRANSPORTES TE RRESTRES 

b) a eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis já pagos ou 
amortizados no primeiro ano da contratação, resultando um 
decréscimo de 1,1300% do valor atualizado do contrato, a partir de 1 
de fevereiro de 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DESPESA DECORRENTE 

2.1 O valor global da contratação é de R$ 38.513,76 (trinta e oito mil 
quinhentos e treze reais e setenta e seis centavos), conforme tabela a seguir: 

TIPO DE ÁREA 

(1) (2) (1)X(2) 

PREÇO UNITÁRIO 
MENSAL 
(R$Im2) 

ÁREA(m2) SUBTOTAL 
(R$) 

1 1 Área Interna 5,18 600 3.108,00 

II Esquadria - face interna 1,18 86 101,48 

VALOR MENSAL 3.209,48 

VALOR ANUAL 38.513.76 

2.2 A despesa decorrente do presente Termo Aditivo está estimada em R$ 
38.513,76 (trinta e oito mil quinhentos e treze reais e setenta e seis centavos), e 
correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União, para o presente exercício, sob a classificação orçamentária: Elemento 
de Despesa n2  .2A031 , PTRES J3g534 e Fonte de Recurso 

2.3 Para cobertura da despesa no valor de R$ 35.304,28 ( rinta cinco 
mil, trezentos e quatro reais e vinte e oito centavos) foi , a 
Nota de Empenho 2018NEg000S1 

2.4 Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas 
Notas de Empenho, à conta da dotação orçamentária prevista para atender 
despesa de mesma natureza. 

2.5 Os valores provisionados para serem recolhidos  na CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇAO são os encontrados na 
tabela abaixo: 

CONTA DEPÓSITO VINCULADA - RESUMO 

13 (décimo terceiro) salário R$ 81,29 

Férias e 1/3 constitucional R$ 118,09 

Multa sobre o FGTS e contribuição social sobre o aviso 
prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

R$ 48,80 

Subtotal R$ 248,18 

Incidência do módulo 4.1 sobre férias, 1/3 constitucional 
de férias e 139  salário  

R$ 72,12 

Total R$ 320,30 
( 
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